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1. CADASTRO DE ATIVIDADE COMPLEMENTAR 
Solicitação de atividade complementar no SIGAA 

 

Para realizar a solicitação da análise das Atividades Complementares, acesse o SIGAA > Módulos 

> Portal do Discente > Ensino > Registro de Atividades Autônomas 

 

 
 

O sistema exibirá a tela a seguir: 

 
 

Clique em “Cadastrar Novo Registro”. A tela abaixo será exibida:  

 
 
 



Selecione o tipo de atividade “ENVIO ÚNICO” e, se desejar, insira uma Observação/ Descrição da 

atividade. Todos os comprovantes a serem enviados precisam estar em um único arquivo PDF, 

juntamente com o “formulário de Solicitação de Reconhecimento de Atividades 

Complementares” devidamente preenchido. O formulário será disponibilizado juntamente com 

este manual. 

 
 

Para prosseguir, clique em Próximo Passo. O sistema o direcionará para a tela a seguir: 

 
Se desejar retornar à tela anterior, clique em Voltar. 

 

Para cadastrar o registro da atividade autônoma, confira os dados apresentados na tela acima e 

clique em Cadastrar. O sistema prontamente exibirá a mensagem de sucesso a seguir: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



2. PARECER DA ATIVIDADE E ADEQUAÇÃO 
Visualização do parecer e adequação em caso de deferimento parcial 

 

Para o discente visualizar o resultado da solicitação de Atividade Complementar e adequar caso 

necessário, deve acessar no Portal Discente o mesmo endereço indicado anteriormente: Ensino 

> Registro de Atividades Autônomas. 

 

 

 

Na tela abaixo é possível visualizar a situação das atividades enviadas: 

 
 

Ao visualizar uma atividade com Deferimento Parcial (exemplo abaixo), o aluno deve clicar no 

ícone de pasta amarela à direita da tela. 

 



É possível visualizar o parecer da comissão e então alterar o arquivo PDF e a descrição da 

mesma. Em seguida, clique em Próximo Passo.

  
 

Para finalizar a adequação, clicar em Alterar. 

 
 

A atividade retornará para análise da Comissão Atividade Complementar. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO I 

 

FLUXO ATIVIDADE COMPLEMENTAR 

 


